








NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  2023 

 
Olhar Eficiente  Centro de Referência aos Autistas e Deficiências de Guarulhos 
CNPJ 17.394.988/0001-13 
 
 
NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL DA ENTIDADE 

 

A Organização Olhar Eficiente  Centro de Referência aos Autistas e Deficiências de 
Guarulhos é uma OSC- ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sem fins lucrativos que tem 
por atividade preponderante o atendimento pedagógico terapêutico aos indivíduos com o 
diagnostico dentro do espectro autista também defendendo interesses e direitos dos indivíduos de 
transtornos globais apoiando no desenvolvimento de atividades no campo de ordem social, 
educacional, cultural entre outras que busquem garantir o bem-estar e a justiça social. 
 
CNPJ  MATRIZ 17.394.988/0001-13  Apresentou Movimentação Financeira e Operacional 
Executou Atendimento Social, no Endereço Rua José Pedro Zanardi, 93  Vila Hulda  
Guarulhos/SP  
 
 

NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
Na elaboração das demonstrações financeiras da Organização adotou a Lei n° 11.638/2007, que 
alterar os artigos da Lei No. 6.404/76 em aspectos relativos à elaboração e divulgação das 
demonstrações financeiras e as Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância às 
práticas contábeis adotadas no Brasil e aplicáveis às Organizações sem Fins Lucrativos, 
especialmente a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002, que estabelece critérios e 
procedimentos específicos de avaliação, de registros dos componentes e variações patrimoniais e de 
estruturação das demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em nota 
explicativa das Associações sem finalidade de lucros. 
 
A escrituração contábil foi realizada na Matriz.  

 
NOTA 3  FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 
(NBC ITG 2000) 

 
A Organização, tem contratado escritório contábil terceirizado que mantêm um sistema de 
escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. 
 
Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao 
respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem 
ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 
A documentação contábil da ORGANIZAÇÃO é composta por todos os documentos, livros, papéis, 
registros e outras peças, que apóiam ou compõem a escrituração contábil que ficam arquivadas em 
no escritório administrativo. 



 
A documentação contábil é hábil, revestida das características essenciais definidas na legislação, na 
técnica-contábil ou aceita A ORGANIZAÇÃO mantém em boa ordem a 
documentação contábil. 
 
A Organização emite Carta de Responsabilidade, para o escritório contábil contratado anualmente.   
 

NOTA 4  CRITERIOS DE APURAÇÃO RECEITA E DESPESA 

As Receitas referentes a Termos/Convênios/Contratos, são apropriadas quando da entrada dos 
recursos, adotando assim para a maioria das receitas o regime de caixa. 

As Despesas são apropriadas pelo regime de competência.  
 

NOTA 5 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

 
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda 
em caixa e saldo bancários em 31/12/2023, estes recursos possuem características de liquidez de 
caixa e de disponibilidade imediata. 
 
Conta 1.0.10.102.00001 Conta Corrente  Recursos 

Próprios 
R$ 560,02 

 
b) Aplicações de Liquidez Imediata/Conta Poupança: O valor demonstrado representa o valor 
do saldo da Aplicação disponível em 31/12/2023. 
 
Conta 1.0.10.104.00002 
 

Conta Aplicação  Recursos 
Próprios  

R$ 500,00 

Conta 1.0.10.107.00001 Conta Aplicação DI PLUS  
FUMCAD 

R$ 9.885.29 

Conta 1.0.10.107.00002 Conta Aplicação RF Simples R$ 1.103,53 
 
Os valores do rendimento estão demonstrados nas contas de resultado 
 

 

NOTA 6  ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

 
A Organização, não possui ativos Imobilizados e Intangíveis.  
 
 

NOTA 07  PASSIVO CIRCULANTE 

 
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço 
patrimonial, as despesas são apropriadas em regime de competência. 



 
c) Obrigações com funcionários: Registra valores e saldos a pagar referente a folha de 

pagamento, incluindo férias entre outros. 
 

Conta 2.0.10.103.00004 Salario a pagar R$ 8.946,81 
Conta 2.0.10.103.00020 INSS Retido Fonte R$ 1.194,50 
Conta 2.0.10.103.00021 IRRF sob folha R$ 48,26 

 
d) Encargos parte empresa: Registra valores de encargos a recolher a partir da folha de 

pagamento de responsabilidade da Organização. 
 

Conta 2.0.10.104.00002 FGTS  R$ 2.971,27 
 

e) Parcelamento Encargos Sociais: Registra valores referente a encargos sociais parcelados no 
exercício a curto prazo. 

 
Conta 2.0.10.105.00002 Parcelamento INSS R$ 16.459,90 

 
f) Provisão: Registra valores referente a provisionamento de encargos trabalhistas como férias, 

13º salário e verbas rescisórias. 
 

Conta 2.0.10.107.00001 Provisão de Férias R$ 3.704,06 
Conta 2.0.10.107.00003 Provisão de FGTS R$ 6.780,31 

 
 
 

NOTA 8- PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
O Passivo não circulante é composto pelas obrigações que têm o prazo de pagamento superior a 
12 meses, ultrapassando o exercício seguinte.  
 
g) Longo prazo parcelamento INSS: Registra valores de parcelamento referente ao encargo 

social INSS, incidindo sob a folha de pagamento. 
 

Conta 2.0.20.201.00001 Parcelamento INSS  Longo 
Prazo 

R$ 25.172,12 

 
 

NOTA 9- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, 
acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 
enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência. 



 
h) Patrimônio Líquido - Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de 

Competência. As receitas são provenientes da Parceria com a Secretaria de Educação de 
Guarulhos, Rendimentos de Aplicações Financeiras e Doações, para a execução dos serviços de 
atendimento a creche as Despesas são prevista em Plano de Trabalho, para que assim possam 
ser confiavelmente mensurados. Todos os valores realizados são reconhecidos como resultado. 
 

Conta 2.0.30.401.00001 Superávit acumulado  R$ 3.280,04 
Conta 2.0.30.402.00002 Déficit do Exercício R$ 56.508,79 

 
 

NOTA 09  AJUSTE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
Conforme Lei 6.404, artigo 186, havendo ajuste de anos anteriores os mesmos serão escriturados no 
Patrimônio Líquido, conta Ajustes de Exercícios Anteriores. Os saldos decorrentes de efeitos 
provocados por erro imputável a exercício anterior ou mudança de critérios contábeis que vinham 
sendo utilizados pela ASSOCIAÇÃO. 
 
Não houve ajuste de anos anteriores. 
 

NOTA 10  SUBVENÇÕES/CONVÊNIOS PÚBLICOS/PARCERIAS Resolução CFC No. 
1.305/10 (NBC TG 07) 

 
São recursos financeiros provenientes de convênios e parcerias firmados com órgãos 
governamentais, e tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-
determinadas. Periodicamente, a ORGANIZAÇÃO presta conta de todo o fluxo financeiro e 
operacional aos órgãos competentes, através de prestações de contas, ficando também toda 
documentação a disposição para qualquer fiscalização.  
 
Os convênios e termos firmados estão de acordo com o estatuto social da ORGANIZAÇÃO e as 
despesas de acordo com suas finalidades. 
 
A Organização cumpre o Comunicado SDG Nº 016/2018 e 019/2018 do Tribunal de contas do 
Estado de São Paulo, que dá diretrizes para a Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei reguladoras da 
Transferência e do Acesso à Informação, divulgando em nosso site toda a relação de documentos 
que trata as SDG, entre eles as Demonstrações Contábeis.  
 
Para a contabilização de sua PARCERIA governamental a entidade atendeu a Resolução Nº. 
1.305/10 do Conselho Federal de Contabilidade/CFC que aprovou a NBC TG 07-Subvenção e 
Assistência Governamentais e a Resolução do CFC Nº 1409/12 que aprovou a ITG 2002. 
 
 
 

 



Quadro de Receitas/Despesa  Execução da Parceria com Secretaria de Assistência Social  
Guarulhos 

 
 

Valor de Repasse Previsto 2023  FUMCAD R$ 183.014.88 
Valor de Repasse Previsto 2023  FMAS R$ 57.98,12 
Rendimentos  R$ 674,80 
Total de Recursos Recebido R$ 241.674,80 
Valor Aplicado na Parceria R$ 262.737,20 

 

NOTA 11  DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 
O déficit do exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as 
exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002. 
 

NOTA 12 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

 
A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC Nº. 
1.296/10 que aprovou a NBC TG 03  Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com 
a Resolução 1.152/2009 que aprovou a NBC TG 13. 
 
O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a ASSOCIAÇÃO optou foi o DIRETO.  
 

NOTA 13  DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 

 
A Organização obteve arrecadação de recursos através de doações no exercício de 2023 no valor de 
R$ 85.961,25. 

 

NOTA 14  RENUNCIA FISCAL  

 
A ASSOCIAÇÃO é imune à incidência de impostos por força do art. 150, Inciso VI 
seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 
 
Porém não faz uso da imunidade dos Impostos. 
 
A ASSOCIAÇÃO é isenta à incidência da Taxa de Fiscalização/TLIF por força da   Lei No. 
3738/2010, Art. 17, Inciso XII. 
 

rede municipal de ensino, suprind  
 
A Associação atua em parceria com a rede Municipal de ensino atendendo crianças em idade de 
creche através do Termo de Colaboração com a Secretaria de Educação. 
 



Porém não faz uso da isenção deste Imposto. 
 

NOTA 15  EVENTOS SUBSENQUENTES AO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

 
A Associação não destaca evento relevantes. 
 
 

NOTA 16  OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO (garantias, taxas de juros e data de 
vencimento) 

 
A Associação tem obrigações de longo Prazo, conforme a nota 8.  
 

NOTA 17  SEGUROS CONTRATADOS 

 
A Associação não tem seguros contratados. 
 

NOTA 18  ATIVO IMOBILIZADO (depreciação, amortização e exaustão)  

 
A Associação não possui ativos imobilizados próprios, quando vier a adquirir serão escriturados 
obedecendo a obrigatoriedade dos reconhecimentos com base em estimativa de sua vida útil.  
 

NOTA 19  ATENDIMENTOS COM RECURSOS PROPRIOS 

 
A Associação realizou no exercício atendimentos com recursos próprios.  
 

NOTA 20  DESCRIÇÃO DE GRATUIDADES (atendimentos)  

 
A Associação executou no exercício o atendimento gratuito de criança e adolescentes entre 06 e 17 
anos de ambos os sexos, conforme quadro abaixo: 
 
Número de Atendimento Previsto 100 
Valor individual do beneficio R$ 200,83 
Número de Atendidos 100 
Percentual de Gratuidade 100%  
 
 

NOTA 21  CUSTO E VALORES RECONHECIDOS 

 
Os valores reconhecidos de repasses públicos não foram suficientes para o custeio do atendimento.  
 
NOTA 22  FORMA JURÍDICA CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
 
A ASSOCIAÇÃO é uma associação sem fins lucrativos e econômicos regida pelo seu Estatuto 
Social e contempla os artigos 44 a 61 do Código Civil. 
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